
INDICAÇÃO Nº 
2148
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a execução de obras de infraestrutura urbana no Bairro Parque Santa Guilhermina, município de Pirajuí.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a execução de obras de infraestrutura urbana no município de Pirajuí.

O municipio de Pirajuí, à exemplo de outros tantos municípios de pequeno porte, enfrenta enormes desafios frente à pobreza e à falta de infraestrutura urbana.

Diante da drástica diminuição dos repasses governamentais que antingem, principalmente, as pequenas cidades, não há recursos disponíveis nos caixas da Prefeitura para a execução das obras de infraestrutura necessárias.

Importantes obras, como pavimentação de vias, construção de guias e sarjetas precisam ser realizadas, principalmente para proporcionar o desenvolvimento das funções urbanas, garantindo o funcionamento do município, sob os pontos de vista social, econômico e institucional.

As referidas obras se revestem não só de grande interesse social, como também são indispensáveis para o desenvolvimento da cidade, pois os munícipes sofrem com a dificuldade de locomoção, principalmente nos dias de chuva quando as erosões das ruas e calçadas se multiplicam.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Pirajuí.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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